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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1 Apresente licitação tem por objetivo é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES CONFORME PROPOSTA DE EMENDA Nº 

11344210000121001 E Nº 11344210000121002 PARA O CENTRO DE SAÚDE 

FRANCISCA CHIQUINELA JACOME, UBS MARIA IDÁLIA DE SOUZA SANTOS 

E CENTRO DE SAÚDE JOAQUINA NOBREGA VERAS, VINCULADAS A 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE RN. 

1.2 Conforme Estudo Técnico Preliminar – ETP, as especificações e quantitaivos são as 

que segue: 

 

Item Descrição Unidade Quant. 

1  0013266 - Geladeira/Refrigerador de capacidade de 260 a 

299 litros.  

Unidade 1 

2  0013267 - Armário Material de Confecção aço, altura de 100 

a 210cm x largura de 10 a 110cm, com 3 ou 4 prateleiras, 

capacidade minima de 40kg.  

Unidade 3 

3  0013263 - Computador (desktop-básico) Especificação 

mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. 

Computador desktop com processador no mínimo que possua 

no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; 

possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, memória 

RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do 

tipo SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em 

modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter 

arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, 

conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio 

www.formfactors.org, organismo que define os padrões 

existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 

ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de 

chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador de 

vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. 

Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou 

superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 

saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, 

display PORT ou DVI. Unidade combinada de gravação de 

disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 

Unidade 4 
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teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com 

fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). 

Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 

b/g/n. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte 

compatível e que suporte toda a configuração exigida no 

item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou 

horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, 

teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações neutras 

das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão 

de cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, 

sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 

meses.  

4  0013268 - Aspirador de Secreções elétrico Móvel fluxo de 

aspiração de 15 a 30lpm, valvula de segurança possui, frasco 

termo´lastico ou vidro, bateria recarregável bivolt, suporte 

com rodizios não possui por ser portatil até 3,5  

Unidade 1 

5  0013255 - Cadeira Para Coleta de Sangue, Apoio de braço: 

possui. estrutura: Aço.  

Unidade 2 

6  0013256 - Carro Maca Simples - Material de 

confecção/grades laterais: aço inoxidável ou aluminio possu.  

Unidade 1 

7  0013257 - Balde a Pedal material de confecção/capacidade 

aço inox/min 15L até 29L  

Unidade 1 

8  0013258 - Impressora Laser (Comum) Especificação 

mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; 

impressora laser com padrão de cor monocromático; 

resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 

páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, ad 

carta e ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo 

mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir 

compartilhamento por meio e rede 10/100/100 ethernet e 

WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o 

produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento garantia de 12 meses.  

Unidade 1 

9  0013259 - ESTANTE MATERIAL DE CONFECÇÃO 

AÇO, FERRO PINTADO CAPACIDADE DAS 

PRATELEIRAS DE 101 A 200KG, REFORÇO POSSUI.  

Unidade 2 

10  0013260 - Balança Antropométrica Infantil modo digital, 

capacidade de até 16kg, dimensões da concha minimo 

540x290(mm), tara possui.  

Unidade 2 
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11  0013261 - Mesa Ginecológica Estrutura sem Armário/ 

material de confeção aço-ferro pintado  

Unidade 2 

12  0013262 - Suporte de soro pedestal em aço inoxidável  Unidade 1 

13  0013264 - Oxímetro de Pulso tipo de mesa com 1 sensor.  Unidade 2 

14  0013265 - Esfimomanômetro Obeso Tipo analógico, 

Material de Confeção da Braçadeira Nylon  

Unidade 3 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBEJTO: 

2.1 Os itens solicitados serão fornecidos em dias úteis, de forma integral, nas quantidades 

requisitadas pelos órgãos da Administração Municipal, não existindo quantidades mínimas a 

ser solicitada. 

2.2 Deve ser informada, obrigatoriamente, na proposta, a MARCA e especificações 

detalhadas dos produtos cotados. 

2.3 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes da tabela abaixo e 

observadas os esclarecimentos constantes no edital. 

2.4 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais 

como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na 

contratação do objeto. 

2.5 A existência de preços registrados não obriga o Município de Campo Grande a firmar 

as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a obtenção do bem por outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro direto de preferência em igualdade de condições. 

2.6 É facultado ao Município de Campo Grande exigir a apresentação de amostras à 

licitante vencedora, a ser entregue para efeito da análise prévia, com intuito de aprovação. 

2.7 A amostra caso seja solicitada deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias da data da 

solicitação. 

2.8 As licitantes deverão obedecer a legislação e normas técnicas em vigor para emissão, 

armazenamento, transporte e comercialização dos produtos licitados. 

2.9 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de 

validade dos produtos. 

2.10 Verificada falta de qualidade nos produtos ofertados fica a licitante vencedora 

adjudicatária, independentemente de ser ou não o fabricante, responsável por efetuar a sua 

substituição sem qualquer ônus adicional. 

2.11 Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial, podendo ser 

substituída por equivalente, desde que aceite pela administração através de parecer técnico. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

3.1. A aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o Centro de Saúde 

Francisca Chiquinela Jacome, UBS Maria Idália de Souza Santos e Centro de Saúde Joaquina 

Nobrega Veras, vinculadas à Secretaria de Saúde do município de Campo Grande, RN, é 
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crucial para garantir a qualidade e eficiência dos serviços de saúde prestados à população 

local. Existem várias razões que justificam essa aquisição: 

3.1.1. Melhoria da Infraestrutura: A compra de equipamentos permanentes possibilitará a 

modernização e adequação das instalações dessas unidades de saúde, proporcionando um 

ambiente mais seguro e confortável tanto para os profissionais de saúde quanto para os 

pacientes. 

3.1.2. Aprimoramento dos Serviços Prestados: Equipamentos atualizados e de qualidade 

contribuem para o aprimoramento dos serviços de saúde, permitindo diagnósticos mais 

precisos, tratamentos mais eficazes e procedimentos mais seguros. 

3.1.3. Atendimento Adequado à Demanda: Com a aquisição de novos equipamentos, as 

unidades de saúde poderão ampliar sua capacidade de atendimento, reduzindo filas de espera 

e garantindo que mais pessoas tenham acesso rápido e eficiente aos serviços de saúde. 

3.1.4. Cumprimento de Normas e Regulamentos: Manter os equipamentos e materiais 

permanentes em conformidade com as normas e regulamentos estabelecidos pelos órgãos de 

saúde é fundamental para garantir a segurança e a qualidade dos serviços oferecidos. 

3.1.5. Investimento em Saúde Pública**: A aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes representa um investimento no sistema de saúde pública do município, 

demonstrando o compromisso das autoridades locais com o bem-estar e a saúde da população. 

3.2. Portanto, a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para essas unidades de 

saúde é de suma importância para garantir a melhoria contínua dos serviços de saúde e o 

atendimento adequado às necessidades da comunidade de Campo Grande, RN. 

 

4. DA SELEÇÃO E CRITERIOS DE AVALIAÇÃO: 

4.1. De acordo com a definição do objeto, a contratação será realizada por meio de 

licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por 

menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

5. PERÍODO DECONTRATAÇÃO: 

5.1. A contratação tera vigência até a entrega dos produtos. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1. Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados no 

Edital e Termo de Referência; 

6.2. Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como identificação 

dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc. 

6.3. Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com 

impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

6.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na licitação. 

6.5. O Município de CAMPO GRANDE/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 

6.6. Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por este 

órgão municipal; 

6.7. O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número da 

Ordem de Compra. 

6.8. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos 

termos do art. 124, da Lei 14.133/2021; 

6.9. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

(Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

 

7. DAS QUANTIDADES DE VALOR ESTIMADO: 

7.1. As quantidades foram estimadas com base em levantamento feito junto as unidades 

administrativas do município; 

7.2. O preço estimado da contratação é sigiloso e somente será disponibilizado após o fim 

da fase de lances; 

7.3. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus 

preços, pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar; 

7.4. O Valor estimado é o constante na proposta de emenda parlamentar.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for ocaso; 

8.2. Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do contrato; 

8.3. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no 

setor competente; 

8.4. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

8.5. Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 

8.6. Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, 

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 

validade vencido; 

8.7. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

observadas no fornecimento. 

 

9. LOCAL DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 
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9.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais definidos a cada Ordem de Compra, ou 

documento equivalente, emitidos pela Secretaria solicitante, dentro do perímetro do 

Município de Campo Grande/RN. 

 

10 DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 

10.1 O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE, devidamente com 

atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, 

registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as 

providências necessárias a sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, 

salvo motivo de força maior. 

10.2 Considerando que o município não dispõe de local adequado para o armazenamento 

dos produtos, os mesmos deverão ser entregues da seguinte forma: 

10.2.1. A entregaga dos produtos de que trata o item 10.2, será realizada na sua totalidade, em 

dia util e em horarário de expediente do Órgão. 

10.2.2. As quantidades e o local de entrega de cada pedido será definido na Ordem de Compra 

emitido pela Secretaria demandante, não existindo obrigatoriedade de pedido mínimo. 

10.2.3. O prazo de entrega dos equipamentos será de até 20 (vinte) dias, contado a partir da 

emissão da ordem de compra . 

10.3 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, 

efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as especificações mínimas exigidas ou 

superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 

10.4 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão 

ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, sem ônus para a Administração. 

10.5 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita 

aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, sendo recusados todos aqueles que 

estiverem em desacordo. 

10.6 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer 

irregularidade quando as especificações contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser 

substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar 

da data da realização da vistoria. 

10.7 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante 

contratada executem tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento 

contratual. 

10.8 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o 

imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que, por justas 

razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se 

conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe 

foram delegadas. 

10.9 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser 
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comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas 

necessárias à continuidade da execução do contrato; 

10.10 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos na Lei 14.133/2021. 

 

11. GESTOR DO CONTRATO: 

11.1. O gestor do contrato será designado por meio de Portaria expedida pelo Gabinete do 

Prefeito. 

11.1.2. O gestor do contrato formalmente designado, no exercício de seu mister, deverá 

observar, no mínimo, as seguintes determinações: 

a) Adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste, tendo por parâmetro 

os resultados previstos neste Termo e no Contrato. As decisões e providências que 

ultrapassarem a sua competência deverão ser encaminhadas, de imediato, a seus superiores 

para a adoção das medidas pertinentes, que tomará as providências para que se aplique as 

sanções previstas na lei e no contrato, sob pena de responsabilidade solidária pelos danos 

causados por sua omissão; 

b) Abrir pasta específica, preferencialmente em meio eletrônico, para fiscalização e 

acompanhamento do contrato a fim de facilitar o arquivamento dos documentos exigidos para 

esse fim; 

c) Alimentar o Sistema de Gestão Contratual, ou equivalente, relativo ao 

acompanhamento e fiscalização do contrato, especialmente, as ocorrências identificadas no 

exercício do seu mister; 

d) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e 

solicitar à autoridade superior imediata, sempre que necessário, as medidas necessárias à não 

solução de continuidade da prestação do serviço; 

e) Anotar em livro de ocorrências ou em meio eletrônico que o substitua, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados; 

f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, 

observando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

g) Ao constatar a necessidade de acréscimo, deve ser elaborado PAD – Pedido de 

Autorização de Despesa para verificação da disponibilidade orçamentária e autorização 

prévia; 

h) Comunicar à unidade técnica, formalmente, e em tempo hábil, irregularidades 

cometidas passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada; 

i) Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas relativas ao contrato sob 

sua responsabilidade; 

j) Informar à unidade de programação orçamentária e financeira, até 10 de dezembro de 

cada ano, as obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção de 

reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta de restos a pagar; 

k) Manter sob sua guarda arquivos de cópias, preferencialmente em meio digitalizado, do 
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Contrato em vigor e suas alterações, do respectivo Termo de Referência, bem assim dos 

demais documentos imprescindíveis ao bom desempenho do seu mister; 

l) Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos no 

contrato; 

m) Fiscalizar o cumprimento das metas previamente estabelecidas neste Termo de 

Referência, devendo comunicar à empresa por escrito o descumprimento das mesmas; 

n) Comunicar à Administração o descumprimento dos prazos e metas previamente 

estabelecidos, para efeito de glosa e aplicação de penalidade, se for o caso. 

 

 

Campo Grande/RN,  24 de abril de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Liliana Bezerra de Almeida 

Secretária Municipal de Saúde 


